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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 029/2022


	Projeto de Lei n.º 00237/2020
Autor: Vereador CARLOS OTÁVIO DIAS VAZ - CASOTA 
Ementa: “Dispõe sobre a criação de “pipódromos” no Município de Niterói e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Atratino Cortes


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre a criação de “pipódromos” no Município de Niterói e dá outras providências.
Justifica-se a presente proposição como base no teor da Lei Estadual nº 8.562, de 11 de outubro de 2019, que “Regulamenta a utilização de espaços públicos para realização de festival de pipas – pipódromos, na forma em que meciona.”
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, a mesma não colide com a Lei Estadual do Rio de Janeiro 8.562/2019 que “REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA REALIZAÇÃO DE FESTIVAL DE PIPAS – PIPÓDROMOS”, de forma clara e objetiva, o que facilita a aplicabilidade nos casos concretos referentes ao assunto. 
A promulgação desta Lei fornece segurança jurídica para que os municípios adotem medidas para, apoiar e incentivar práticas esportivas formais e não formais e o lazer, como direito de todos e forma de integração social. Pela mesma lógica, os projetos e investimentos nos municípios podem ser contestados judicialmente se não se adequarem aos princípios, diretrizes e objetivos previstos em Lei. Os princípios tratam de conceitos abrangentes que visam orientar a compreensão do texto da Lei e podem servir como base para elaboração de novas normas a respeito do assunto, ou seja, leis, decretos ou outros atos administrativos. Nesse sentido, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

Nesse viés, com respaldo na Lei Estadual citado, não vislumbramos inconstitucionalidade na presente propositura. É importante frisar ser notório que o Supremo Tribunal Federal e o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro entendem que leis de iniciativa parlamentar que interferem na organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo, e que criam, modificam ou extinguem a infraestrutura e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder Executivo, são inconstitucionais por ofensa ao art. 61, § 1º, inciso II, alínea ‘a’ da Constituição da República.
Contudo, não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. Assim entendeu o Supremo Tribunal Federal ao reconhecer uma lei municipal do Rio de Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias.

Nesta diapasão, no que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.
Sala da Comissão, 17 de abril de 2021.
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